
IUNI/UNIC – UNIVERSIDADE DE CUIABA

          FACULDADE DE DIREITO – VARZEA GRANDE - MT

HISTÓRIA DO DIREITO

PROFESSORA: Josilaine Dias Virmieiro de Carvalho*
DISCIPLINA: História do Direito
TERMO: 1º  noturno –  Turma:      Sala: 

5º Plano de Aula

Data: 06/03/2009 - sexta-feira - Horário: 19h10min às 20h25min

5º Tema: O Direito Hebraico Antigo

OBJETIVO:  Relembrar  a  história  do  povo  hebreu,  divisão  política  e  governo; 
Compreender e entender a importânca da Bíblia como fonte de estudo e tomar 
conhecimento dos principais dispositivos do  Pentateuco,  em especial,  o livro de 
Deuteronômio.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

1. A origem do povo Hebreu;
2. Divisão a história política e governo;
3. A Bíblia Hebraica (Velho Testamento para os cristãos) ou Tanakh (para os 

Hebreus).
4. O Deuteronômio: principais dispositivos.
5. Principais aspectos do Deuteronômio

Bibliografia indicada e utilizada na elaboração da aula: 
COTRIN, Gilberto. História Global: Brasil e Geral. São Paulo: Saraiva, 2002.
GUIMARÃES, Abel Balbino. “A Justiça é a Esperança”, Cuiabá: Tantatinta, 2006.
PINHEIRO, Ralph Lopes. História Resumida do Direito. 
WOLKMER, Antonio Carlos. Fundamentos de História do Direito
 (organizador). Belo Horizonte: Del Rey, 2008.
VAN  LOON,  Hendrick  Willen,  1882-1944.  A  história  da  humanidade.  São  Paulo:  Martins 
Fontes, 2004.
*O  resumo  referente  a  divisão  da  Legislação  Hebraica  por  assunto,  foi  fruto  do  trabalho 
desenvolvido pela professora ROSINETE CAVALCANTE DA COSTA, que é Mestre em Direito e 
Professora  da  Faculdade  Batista  de  Vitória-ES,  da  Faculdade  Nacional,  Advogada  e  Consultora 
Jurídica.

Filmes: Grandes Impérios e Civilizações – A História Visisual do Mundo: A Idade do Ferro. Ed. 
Del prado.
                    - Rei David (1985); Direção: Bruce Beresford; Elenco: Richard Gere, Edward Woodward, 
Alice Krige.
                    - Os Dez Mandamentos; Direção: Cecil B. DeMille; Elenco: Charlton Heston (Moisés), 
Yul Bryner (Ramsés II), Anne Baxter (Nefertiti), Edward G. Robinson (Dathan).
                    - O Príncipe do Egito; Direção: Brenda Chapman, Simon Wells e Steve Hickner.

*Especialista em Didática do Ensino Superior. Especialização em Direito do Trabalho e Processo do 
Trabalho. Doutoranda em Direito.
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1. Origem dos Hebreus

• Os  hebreus  eram  um povo  de  origem  semita  que  vivia  na  mesopotâmia 
(entre  os  rios  Tigre  e  Eufrates  no  Crescente  Fértil)  no  final  do  segundo 
milênio a.C.

Os  Hebreus  não  construíram  um  império  territorial,  mas  transmitiram  uma 
importante herança cultural às civilizações que os sucederam: o monoteísmo.

2. Divisão da história política e governo

A história política dos hebreus antigos pode ser dividida em 3 grande períodos:

1) Governo dos patriarcas: nessa época os Hebreus viam na cidade de Ur, 
no  sul  da  Mesopotâmia.  Viviam  como  nômades,  organizados  em 
comunidades  tribais,  dedicando-se  à  criação  de  reses.  Abraão  foi  o 
primeiro Patriarca.

Por volta de 2000 a.C., os Hebreus partiram de Ur e foram para a Palestina 
e  ali  viveram por  quase  três  séculos,  mas  devido a  uma seca  que assolou a 
região, migraram para o  Egito e nele viveram por cerce de 400 anos, sob o 
domínio dos Faraós.
Em 1250 a.C.  Moisés conduziu o povo Hebreu de volta  à  Palestina.  Essa 
saída do Egito para a Palestina ficou conhecida como Êxodo.
Foi nessa travessia que Moisés recebeu de Deus (Iavé) a tábua dos 
Dez Mandamentos, assim, firmou-se a Aliança entre o Deus único e 
o povo escolhido (hebreus).
Dez Mandamentos (Êxodo, 20): foi adotado posteriormente pelos cristãos 
e  constituem  uma  das  principais  matizes  do  sistema  de  valores  éticos  das 
sociedades ocidentais.

Goteje a minha doutrina como a chuva, destile o meu dito como o orvalho,  
como o chuvisco sobre a erva e como gotas d’água sobre a relva

Cap. 34, – Deuteronômio: morte de Moisés.

2) Governo  dos  Juízes  (1200  a  1010  a.C.):  Tiveram  que  lutar  para 
reconquistar a Palestina, contra os cananeus e filisteus. Essas lutas duraram 
quase 2 séculos. Nessa época, eram governados por Juízes (chefe político, 
militar e religioso).

Os  Hebreus  desenvolveram  uma  economia  comercial,  foi  estimulado  o 
individualismo  e  a  conquista  da  propriedade  privada...provocando  o 
aparecimento das desigualdades sociais. (Gilberto Cotrin).

*Especialista em Didática do Ensino Superior. Especialização em Direito do Trabalho e Processo do 
Trabalho. Doutoranda em Direito.
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3) Governo dos  Reis:  passaram  a  adotar  a  monarquia  para  centralizar  o 
poder e organizar forças.

O primeiro rei hebreu foi  Saul (1010 a.C.),  sucedido por  Davi (1006-966 
a.C), que liderou a vitória contra os filisteus, reconquistando a Palestina.
JERUSALÉM, se tornou a capital política e religiosa do reino dos hebreus.
O filho de  Davi,  rei Salomão (966-926 a.C.),  concluiu a organização da 
monarquia e construiu o Templo de Jerusalém.

Com a morte de Salomão surgiu rivalidades e o reino foi dividido em 2:
1) reino de Israel (capital: Samaria, ao norte).
2) Reino de Judá (capital: Jerusalém, ao sul).

Em 722 a.C. os Assírios conquistaram o reino de Israel.
Em 587 a. C.  o  reino de  Judá foi  conquistado pelos Neobabilônicos.  Estes 
aprisionaram os Judeus e destruíram o Templo de Jerusalém, levando-os para a 
Babilônia. O cativeiro durou até  538 a.C.,  quando os persas conquistaram a 
Babilônia, permitindo que os hebreus voltassem para a Palestina, incorporada 
como Província do Império Persa. O Templo de Jerusalém foi reconstruído.

Os  hebreus  perderam  sua  autonomia  política,  tornando-se, 
sucessivamente, província dos impérios persa, macedônio e romano.

Em 70 d.C.  o exército  romano sufocou uma rebelião  e  destruiu o segundo 
Templo  de  Jerusalém.  A  partir  daí,  os  hebreus  dispersaram-se  pelo 
mundo,  espalhados  em  pequenas  comunidades,  que  preservaram  sua  cultura 
(língua e religião) e alguns objetivos comuns, como o retorno à Palestina.

Apenas em 1948 foi fundado o Estado de Israel...e hoje os palestinos lutam 
pela criação de um Estado independente.

Os hebreus edificaram o judaísmo, cujos fundamentos foram assimilados na 
concepção do cristianismo e do islamismo

Principal fonte de estudo: A Bíblia.

3. A Bíblia Hebraica (Velho Testamento para os cristãos) ou  Tanakh 
(para os Hebreus)

O Velho Testamento possui:
24 livros – Bíblia judaica;
39 livros – Bíblia católica;
46 livros – Bíblia protestante.

*Especialista em Didática do Ensino Superior. Especialização em Direito do Trabalho e Processo do 
Trabalho. Doutoranda em Direito.
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A principal  parte do Velho Testamento é o  Pentateuco,  que se divide em cinco 
livros: Gênese, Êxodo, Números, Levítico e Deuteronômio, sendo que este último 
representa  a  sua  singular  importância  e  encerra  a  última  fase  legislativa  do 
estadista bíblico.

4. O Deuteronômio: principais dispositivos

Deuteronômio (sig., segundas leis – palavra de origem grega)
Datada de aprox. 1400 a 1300 a.C.
Autor: Moisés.

O Deuteronômio fixa os princípios basilares de conduta, as normas e sanções a 
serem cumpridas. Vejamos alguns deles:

Pessoa  ou 
assunto

Descrição Referência

Ser humano Todo o ser humano há de gozar 
de segurança em sua pessoa.

Êx. 20:12, 21:16-21; 
Dt.  5:17,  24:7, 
27:14; Lv. 19:14

Falso 
Testemunho

Toda  pessoa  deve  estar 
protegida contra a difamação e o 
falso testemunho.

Êx.  20:16,  23:1-3; 
Dt.  5:20,  19:15-21; 
Lv. 19:16

Mulher Ninguém  deve  tomar  vantagem 
mulher  alguma,  principalmente 
quando  esta  se  encontra  em 
posição de subordinação social.

Êx.  20:16,  23:1-3; 
Dt.  5:20,  19:15-21; 
Lv. 19:16

Pessoa ou assunto Descrição Referência

Bens Os  bens  de  toda  pessoa 
devem estar a salvo

Êx. 20:15, 21:33-36, 
22:1-15,  23;4-5;  Dt. 
22:1-4, 23:13-15; Lv. 
19:35-36

Fruto da Terra Toda pessoa há de gozar do 
fruto da terra

Êx.  23:10-11;  Lv. 
19:9-10,  23:22, 
25:3-55,  Dt.  14:28-
29, 24:19-21

*Especialista em Didática do Ensino Superior. Especialização em Direito do Trabalho e Processo do 
Trabalho. Doutoranda em Direito.
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Pessoa ou assunto Descrição Referência

Matrimônio O vínculo matrimonial não 
deve ser profanado

Êx. 20:14; Dt. 5:18, 22:13-30; 
Lv. 18:6-23; 20:10-21;

Julgamento Justo Toda pessoa deve ter  livre 
acesso  aos  tribunais  de 
justiça  e  o  direito  a  ser 
julgado  com 
imparcialidade

Êx. 23:6,8; Dt. 1:17, 10:17-18, 
16:18-20,  17:8-13,  19:15-21; 
Lv. 19:16

Pessoa ou assunto Descrição Referência

Exploração Ninguém,  mesmo  que 
esteja

Êx.  22:21-27;  Dt.  23:19, 
24:6,12-15,17; Lv. 27:18

Animais A  preocupação  pelo  bem 
estar  de  outras  criaturas 
deve  incluir  o  mundo 
animal

Êx.  23:  5,11;  Dt.  22:4,6-7; 
25:4; Lv. 25:7

Castigo O  castigo  por  fazer  o  mal 
não deverá chegar ao grau 
de desumanizar o culpável.

Dt. 25:1-3

Pessoa ou assunto Descrição Referência

Ordem social A posição na ordem social, 
dada  por  Deus  a  cada 
pessoa,  deve  ser 
respeitada.

Êx.  20:12,  21:15,17;  22:28, 
Dt.  5:17,  17:8-13,  21:15-21, 
27:16; Lv. 19:3,32; 20:9

Descanso  no 
Sábado

Toda  pessoa,  incluindo  o 
mais  humilde  servo  e  o 
estrangeiro, há de gozar de 
descanso  semanal  do 
sábado,  estabelecido  por 
Deus

Êx. 20:8-11, 23:12; Dt. 5:12-
15

5. Principais aspectos do Deuteronômio
a) Justiça: Era rigorosa e exigia a impacialidade no julgamento;

*Especialista em Didática do Ensino Superior. Especialização em Direito do Trabalho e Processo do 
Trabalho. Doutoranda em Direito.

5



IUNI/UNIC – UNIVERSIDADE DE CUIABA

          FACULDADE DE DIREITO – VARZEA GRANDE - MT

HISTÓRIA DO DIREITO

b) Processo:  Não  admite  julgamento  sem  investigação,  e  não  admite 
julgamento por forças naturais ou deuses;

c) Pena de Talião: Sua aplicação era mais amena que entre outros povos.
d) Individualidade das penas:  Minimiza a ação do Princípio da Pena de 

Talião
e) Lapidação (morte por apedrejamento): Morriam desta forma os idólatras, 
os feiticeiros, os filhos rebeldes e as adúlteras;

f) Adultério: Apesar do peso maior esteja sobre a mulher casada, o peso do crime 
também recai sobre o homem;
g) Cidades de Refúgio
             (ou asilo)

•  Local onde as pessoas com problemas poderiam se refugiar para que fosse feita a justiça 
com calma e não no calor de fortes emoções, seu estabelecimento era obrigatório;

h) Homicídio Involuntário e Homicídio: 
Proibição da penalização de quem cometeu homícidio “sem querer”, não concebia 
negligência, imperícia ou imprudência como causas de homicídios ou danos;
Testemunhas: Não admitia o testemunho de uma única testemunha preceito legal 
que até hoje pode ser visto), e as penas para o falso testemunho eram pesadas;

j) Matrimônio:  Não  era  de  direito  religioso  ou  civil,  sendo  um  assunto 
puramente particular entre duas famílias;

k) Divórcio:  Direito dado somente aos homens (deve haver algo “vergonhoso” a 
ser alegado), e às mulheres não cabe a iniciativa; 

o) Caridade: É prevista em lei.

p)  Escravos:  Os  prisioneiros  de  guerra  não  estrangeiros  eram  vendidos  como 
escravos, sendo proibida a compra de escravos israelitas por israelitas, embora um 
israelita pudesse pudesse vender a si mesmo como escravo;

q) Fraude Comercial e Juros: Proíbe a utilização de pesos e medidas diversos; e 
empréstimos a juros entre israelitas;
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